
Autógrafo nº 3655

(Projeto de Lei da vereadora Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes)

Dá nova redação aos artigos 2º; 3º; 4º; 5º e 8º, da Lei nº 2.752, de 2 de setembro de 2011, com posteriores alterações, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 8º da Lei nº 2752, de 2 de setembro de 2011, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º - São objetivos do Programa "Adote uma Praça":

I - a preservação do meio ambiente;

II - a manutenção ou restauração urbanística;  

III- a garantia do bom estado de conservação dos espaços públicos;

IV - a redução das despesas do Município com a sua manutenção;

V – a promoção da participação e o engajamento da iniciativa privada e cidadãos na preservação e manutenção dos espaços públicos.”

“Art. 3º As praças públicas, áreas verdes, sistemas de lazer e demais espaços e equipamentos públicos poderão ser adotadas por pessoas físicas, pessoas jurídicas, associações de moradores, entidades sociais e demais organizações sem fins lucrativos.

Parágrafo único – A adoção poderá ser realizada por grupos de pessoas e/ou entidades empresariais e sociais, sendo os (as) mesmos (as) identificadas como co-adotantes.” 

“Art. 4º O órgão competente do Executivo Municipal receberá o requerimento dos adotantes via sistema geral de protocolo municipal, com as seguintes informações:

I - CPF e/ou CNPJ e descrição da razão social empresas;

II- termo de compromisso, anexo I desta lei, assinado pela adotante.

Parágrafo Único - Toda alteração na estrutura física ou estética da praça deverá ser previamente autorizada pelo órgão competente do Executivo Municipal, mediante projeto aprovado pela Prefeitura.”

“Art. 5º Poderão ser afixadas placas, painel eletrônico e/ou totem, com dimensão entre 0,50 m2, a 2,50m2 mencionando o nome, logomarca e CNPJ da instituição ou empresa adotante e co-adotantes”

§ 1º ...

§ 2º Somente poderão ser divulgadas nas placas imagens e/ou logomarcas da entidade adotante e co-adotantes.

§ 3º. As empresas adotantes com atividades de serviços de internet e monitoramento de segurança (câmeras e similares) poderão oferecer – caso quiserem – seus serviços gratuitamente aos usuários nas praças adotadas, podendo retirar seus equipamentos ao encerrar ou suspender a adoção, conforme acordado em termo de compromisso.”


“Art. 8º ... 

Parágrafo único - O município poderá suspender e/ou substituir os adotantes, apenas em caso de descumprimento desta lei.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de setembro de 2022. 
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